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§§TÁ.T}O I}.4, PARÂÍBÁ,
PREFEITURA MUNICIPÂI., I}E BOÁ, \TENTURÂ

CNPJ: t18.94{}.7ü2/ü00 1*67

Lei no 443 /2024.
Boa Yenturâr 05 de noYÊmbro de 2024,

Autoriza il absrturn de Crédita Especial &$

Orçamsnto vigente pârÊ fins que menciona
e dá outras providências.

A PREFEITA MUMCIPAL DE BOA Y§NTURA-PB, no uso de suas

atibuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do MunicÍpia, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito
especial ao orçamento vigente no valor de R$ 30.000100 (trinta mil reais) para atender
as despesas através de fonte de recursos ordinrários, não contemplada no orçamento
vigente, destinadas a despesas de custeio do Plano Municipal da Primeira Infincia -
PMPI, conforrne Lei Municipal 418/2023 de l l de setembro de2023.

Parágrafo único. As discriminações do crédito especial no caput deste
artigo serão assim distribúdas:

02.060 SECRETÁRIA IIE EIIUCÀÇÃO

Rubrica:
12 365 1007 2081 Manutenção das Ações voltadas ao Plano Municipal de Primeira
In*incialPMPI - Educação Infantil

Elementos de Despesas:
31.90.04 Contratação por Tempo Determinado ..........R$ 1.000,00
33.90.30 Material de Consumo .................R§ 4.000,00
33.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ................R$ 1.000,00
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica..... .........R$ 4.000,00

Fontes de Recurso: - 15001001* Recursos não Vinculados de Impostos * MDE

Finalidade: Liquidação de despesa de custeio com a fonte de Recursos não Vinculados
de bnpostos * MDE

^02J0ü §,§CREIARIA DS d'§SISTEI{ÇIA SOÇIAL

Rubrica: A8 243 1008 2082 Manutenção das Ações Socioassistenciais do Plano
Municipal de Primeira InÍâncialPMPI.
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Elementos de Despesas:
31.90.04 Contratação por Tempo Determinado ............... .............R$ 1.000,00
33.90.30 Material de Consumo .................R$ 4.000,00
33.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ................R$ 1.000,00
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.... .........RS 4.000,00
X'ontes de Recurso: - 1500100&- Recursos Liwes (Ordinrário)

Finalidade: Liquidação de despesa de custeio com a fonte de Recursos Liwes
(Ordinário)

O2-130 FUNI}O MUNICIPÂL I}E SÂÚI}E

Rubrica:
l0 301 1006 2083 Manutenção das Ações voltadas ao Plano Municipal de Primeira
InÍânciaiPMPI - Atenção Primtuia

Elementos de l)espesas:
31.90.04 Contratação por Tempo Deterrrinado ..........R$ 1.000,00
33.90.3ü Material de Consumo .Rs 4.üüo,oü
33.90 ,36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ri,r,.i.,.r...,R$ 1,0üürSü
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.... .........R$ 4.000,00

Fontes de Recurso: - 15001002 Recursos não Vinculados de Innpostos - Saúde

Firalidade: Liquidação de despesa de custeio com a fonte de 15001002 Recursos não
Vinculados de Impostos - Saúde

ArL 2' - Para a coberfura do Crédito Especial autorizado pelo artigo
anterior serão usadas as fontes de recursos caracterizadas no art.43, § 1o, Inciso II, da
Lei Federal no 432A de 20 de março de 1964.

Parágrafo único - Fica ainda o Poder Executivo Municipal arl*rorizaáo a
suplernentar o referido crédito, caso seja necessário, nos moldes do artigo 42, da Lei
Federal n" 4.320 de 20 de março de 1964, bem como, nos limites do valor autorizado na
Lei Orçamentrária Anual de2024.

Á.ú. 3o A estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da
adoçâo das medidas previstas nesta lei, bem como, a declaração de adequação
orçamentiária e financeira estão contidos nos Anexos I e II, consoante determinação
ínsita no art. 16 dalei Complementar n'. 101/00.

Art. 4" Fica ainda a Prefeita Municipal aatonzada a realizar as
modificações oriundas do referido crédito especial na LDO e no PPA vigentes,
promovendo à compatibilizaqáa da ação ora proposta.

Art. 5o Esta Lei enta enr vigor na data de suc publicação, revogando-se
as disposições em contiârio.

Àrt. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

:,i

'--l .' l-t*/, - - {*, '{ ' 
'''-' r ii '.

TALITA LOPES ARRUDA
PREFEITÂ
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E§TADO BA P.{R.âÍB.â
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOA VENTURA

GABINETE DA PREFEIT.â

Lei ne 443 /?"fi?4,

Boa Yentura, tlS de navembrc de ?ü24.

Autorína â abertura de
Crédito §special ao
Orçamento vigente parâ fins
que menciona e ilá outras
providências.

A PREFEITA MIINICIPAT T}§

§OA VEilTURA-PB, nü uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica do Município, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art ls F[ca o Poder §xecutivp
Municipal autorizado a abrir crédito especial
ao orçamentc vigente n* valar de n$
30.$0$,ü$ {trinta rnil reaís} para atender ãs
despesas através de fante de recursos
ordinário§, nâo ccnternpl*da no úrçâmento
vigente, destínadas a despesas de custeio do
Plana Municipal da Primeira Infância * PIUPI,
conforme Lei Municipal 4I*i?023 de 11 de
setembro de 2$23.

Parágrafo único. As
discrimínações da crédita especial ns caput
deste artigo serão assirn distribuídas:

o2.o6o SECRHTARTA DE EDUCAÇÂO

Rubqrcp;
LZ 365 1"007 20BL Manutenção das Áções
valtadas ao Plano h{unicípal de Primeira
Infância/PMpl - Educaçãc Infantil

§Iernentos de Despesa§:
3I".90.ü4 Cantratação psr Tempa
Deterrninado
1.00ü,00

33.9ü,3ü Material de Cçnsumü
R{

4.üSü,Sü
33"90.36 Outros §erviços de Terceirü§
Pgssoa Física l*r**.....rr...rrr,.*...,...,R$ L.000r00
33.9§.39 Outros §errriços de TerceirCIs
Pgssoa !urídicâ...,n.,,..*,.,,,rr.r.r.*.,,.r..R$ 4,0 ü0r$$

Fcntes de Recurso: 15001ü0L* Recurso§
não Vinculados de Impostos * MIE

Finalidade: Liquidação de despesa de
custeio coffi â fonte de Recursos não
Yinculadas de Impostos * MDf

02. 1 ü 0 S§çRETART+ OSÁ§§IST§NüÂ
§$CIAL

RUhricqr 0B 243 1*08 2üBZ Manutenção das
Ações Socioassistenciais dCI Plano Municipal
de Primeira Infância/PMPI.

Elernento§ de llespesâs:
3J".Ê0.04 Cantratâção por Tempo
Dgterminado rrrrrr...r...i..r....r..r,.tt.......rrr-"r,..rR$

L.00s,üs
33.90.3S Material de Consumo

p*
4.ü00,0ü
33,9S.36 Outros Serviços de Terceiros
Pgssoa FÍsica rrÉ.1...r...a,,,t*r.-rr.r..."...-R$ 1.S00r00
33.90.39 Outros §erviços de Terceiro§
Pgssoa !urídicâ...,.,..,.,1rr,.,rtr,,t,,.,,,...R$ 4,00ürS0
§cntes de Recursor L50S1ü0S* Recursos
Livres (ürdinário)

FÍnalÍdade: Liquidaçâo de despesa de
custeio com a fonte de Recursos Liwes
{ürdinário}

02.130 FUNDO MUNICIPAL D[ Sá,ÚNr

Rphrica;
L0 3ü1- Lfi06 2ü83 Manutençâo das Ações
voltadas ao Plana Municipal de Primeira
InffincÍa/PMPI íetenção Primária

tlernentos de Despesâ§:
31.9ü.04 Contrátação pcr Tempo
Dgtgrminado ..irr..,.r.rr.r.....r.rrrr..r.r.rrr.....,.,...R$

L.00ü,s0
33.90.30 Material de Consumo
r.r.ttltrrl.tr.t.tllrrttútrt.rtrl.rrttrltt-t.rt...IIr.rtrr..r.t.t:r..rtR$

4.000,s0

R*
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33.9ü.36 üutros Sertriços de Terceiro§
Pgssoa Física,r.r.,Ír,r,,r.-!,.,..r,r.1,,,,,.,.R$ 1.ü0Srüü
33,9ü.39 Outros Serviços de Terçeiro§
Pgssoa Iurídicâ..,........*.r.r-r..*rrr..,...,,R$ 4.Sil0rü0

Fontes de Recurso: * L50010üZ Recursos
nãa Vinculados de Impostos - Saúde

Finalidade: Liquidação de despesa de
custeio com â fonte de 150ü1"*ü2 Recursos
nãa Yinculadas de Impostos - §aúde

Art. ?s' - Para a cobertura do
Crédito Especial autorizado pelo artigo
anterior serãç usadas as fnntes de recurso§
caracterizadas no art. 43, § ls, Inciss II, da Lei
Federal ns 4.32ü de 2ü de mârço de 1964.

Parágrafo único Fica
ainda o Poder Executiyo Municipal
autarizado a suplementar c referido crédito,
caso seia necessário, nos moldes do artigo 42,
da Lei Federal ns 4.37* de ?ü de marçü de
L964, bern c0m0, nos limites do valor
autorizada na Lei Orçamentária Anual de
ZÜ7,4.

AÍt. 3s Á, estimativa do
impacto orçamentário-financeiro decorrente
da adoção das medidas previstas nesta lei,
bern cümo, a declaração de adequaçãc
orÇamentária e financeira estão contÍdos nos

^Anexos I e II, consoante determinação ínsita
no ârt. L6 da Lei Complernentar nQ. 1ü1"/üü.

.ârt 4e Fica aindâ fl Prefeita
Municipal autorizada â realizar as
modificaçÕes oriundas do referido crédito
especial nâ L§O e n0 PPA vigentes,
promCIvendo à cornpatibilizaçâo da ação orâ
proposta.

Art. 5s Esta Lei entra ern
vigor na data de sua publicação, revogândo-
se as disposições em contráric.

.â,rt. 6s Revogâm*se
disposiçôes em cüntrário"
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